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                                     Moção Congratulação 

 
 

Moção de Congratulação ao Sensei Diogo Furtado Fernandes, pelos relevantes 

serviços prestados ao esporte e à formação de cidadãos por meio do Judô e do Jiu-Jitsu no 

município de Amambai. 

Nascido em Santos (SP), Diogo Furtado Fernandes iniciou sua trajetória 

esportiva no Judô aos 6 anos de idade e ingressou no Jiu-Jitsu aos 14 anos. Aos 17 anos 

conquistou sua primeira faixa preta, encerrando sua carreira competitiva em 2004, aos 22 

anos. Em 2015, mudou-se para Amambai com sua esposa e, após uma semana de treinos na 

Academia N1 Team, foi convidado a ministrar aulas de Jiu-Jitsu. No ano seguinte, deu 

início à primeira turma de Judô na cidade, com apenas 6 alunos. 

Ao longo dos últimos 10 anos, o Sensei Diogo tem se dedicado intensamente ao 

esporte e à comunidade amambaiense, formando campeões e cidadãos exemplares. Gradou 

6 faixas pretas de Jiu-Jitsu, 1 faixa preta de Judô, e mantém em formação mais 2 faixas 

pretas de Judô. 

Seu empenho reascendeu a chama do Judô e Jiu-Jitsu em Amambai, 

comandando aproximadamente 300 praticantes entre projetos sociais e turmas particulares, 

distribuídos entre: 

 

 Judô Ganbatte Dojo – Academia N1 Team (Sensei Diogo) 

 Judô Projeto Social Casa da Sopa Irmã Sheila – Sensei Diogo e Instrutor 

Tiago Paulo 

 Judô Projeto Social Vila Cristina – Instrutor Tiago Carlos 

 Judô Projeto Social Instituto Eduardo Dutra Lescano – Instrutor Tiago 

Paulo 

 Judô Apae Amambai – Instrutor Tiago Carlos 

 Jiu-Jitsu N1 Team – Professores Diogo Furtado Fernandes e Gabriel 

Aguileira 

 Jiu-Jitsu Juvenil N1 Team – Professor Izaias Vareiro 

 Jiu-Jitsu Projeto Florestinha da PMA – Professor Diego Davalo 

 

Diante da dedicação, empenho e relevante contribuição para o desenvolvimento 

esportivo e social do município, esta Casa de Leis presta esta Moção de 

Congratulação, reconhecendo sua trajetória exemplar, compromisso com a 

formação de atletas e cidadãos, e seu papel na valorização do esporte como 

instrumento de transformação social.  

 

 

                             SUZANA ULISSES DA SILVA 

                                                Vereadora 
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